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b Dispõe sobre o Wgamento de débitos tributários por meio de

cartão de débito e crédito e ü outras providências.

fAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em sessão realizrda

no dia 2(r de de 2023, aprovou o Projeto de Lei Íf Ü112023, de autoria

do vereador Clayton Divino Boch, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Os débitos tributrírios, constituídos ou não, inscritos ou não na díüda

ativa, poderão ser qütados pelos contribuintes por meio de cartÍio de débito e/ou credito.

§ 1" Na modalidade credito, os débitos poderão ser parcelados.

§ 2o Os valores referentes ao principal, multa e juros poderão ser incluídos

no parcelamento, a critério do contribuinte.

§ 3' Os débitos que são origiruírios de cobrança judicial e ou protesto de

tinrlos excluem-se desse dispositivo.

AÍt.2' O pagamento, por meio de cartão de débito ou de crédito, será

realizaÃo a partir das informações constantes dos boletos gerados pelo sistema informatizado

de cobrança.

AÍ. 3o Nos pagamenros realizados através de cartão de débito ou crédito fica

autorizado o acréscimo de custos operacionais e administrativos ao valor principal da cobranç4

de modo a não causar perda na arrecadação por parte da administração direta ou indireta do

Município de Mococa.
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AÍ. 4o Esta Lei enfra em vigor sessenta dias após a sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 7 de fevereiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Colegas. '

Câmara Municipal de Mo a- 7 de fevereiro de 2023

Pro C vton Divino Boch
ador - (Republicanos)
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A matéria sue ora oferecemos à discussão e deliberação desta Casa Legislativa tem

por objetivo oferrcer ao contribuinte a possibilidade de pagamento por meio de cartiio de

débito e/ou crédito de dívidas do IPTU, taxas, contribuições e demais débitos municipais
.-!

que o contribuintôtesteja devendo.

Temos que a implantação dessa nova forma de pagamento é mais uma facilidade

para o contribuinte, que poderá gerenciar melhor seu orçamento no que diz respeito ao

pagamento de tributos municipais.

Algumas oportunidades o consumidor é surpreendido com contas/faturas em

atraso. Nossa pmpositura objetiva criar mais uma oportunidade para que o mesmo

regularize sua situação, de uma forma prática e simples, onde o mesmo consegue honrar

seus compromissiQs com os cofres do Município.

Também acaba por evitar uma burocracia ao consumidor, colaborando na solução

de forma prática e nipida.

O uso do:. çartão de crédito torna-se um instrumento proficuo, tanto para o órgão

recebedor quank#ara o agente pagador. Isso decorre, pois o contribuinte teú mais opções

para negociação àe suas dívidas, bem como o poder público terá a garantia de recebimento

destes créditos júto às operadoras financeiras do cartão.

Assim colocamos para o debate e deliberação dos nobres pares, contando e

esperamos a aprogação do respectivo Projeto de Lei.

,JI{á#s#àh
Venadra
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A disciplina normativa para dispor sobre novas opções para pagamento de

tributos municipais está compreendida na competência legislativa concorrente
da Câmara Municipal e do prefeito, cuidando-se de assunto de interesse

estritamente local (artigo 30, inciso I, da Constituição).

\-;ntendimento é do Órgão

Especial do Tribunal de Justiça de

Sào Paulo aojulgar constitucional

uma lei municipal de Itápolis, que

autoriza o pagamento de débitos

tributários por meio de cartão de

débito e crédito.
TJ-SP valida tei sobrc pagaDreoro de débitos

oprefeitoajuizouaçãodiretadetributáfiospÔIcartãodedébitooücrÉdiro
inconstitucionalidade com a

alegação de que a norma, de iniciativa parlamentar, teía violado o princípio da
separação dos poderes, além de criar despesas sem previsão orçamenúria. Os
argumentos foram afastados pelo colegiado.

Segundo a relatora, desembargadora Cristina Zucchi, a lei questionada dispõe
sobre matéria tribuária, "a qual não se inclui dentre aquelas reservadas à
iniciativa legislativa do Chefe do Execurivo (ârtigo 24, § 2., da Constituiçâo
Paulista), não havendo que se falar em violação ao princípio da separação dos
poderes".
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Pagamento à vista de débito fiscal não

implica exclusão dos juros
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A magistrada destacou que a questãojá foi definida pelo Supremo Tribunal

Federal, em regime de repercussão geral, com fixação da Tese 682. Ela

também citou o STF para afastar o argumento do município de que a norma

criou despesas sem indicação da fonte de custeio.

"Sem razão o requerente, no que se refere à alegação de violação ao artigo 25

da Constituição Estadual. E isso se dá considerando o entendimento

sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que 'a falta de

indicação da fonte de custeio para a execução do quanto disposto em um ato

normativo não o eiva de inconstitucionalidade, mas apenas obsta sua execução

no erercício em que editada"'. disse.

Dois artigos inconstittrcionsis

Foram considerados inconstitucionais apenas dois artigos da norma. Segundo a

relatora, o § 2'do artigo lo invadiu a esfera da iniciativa reservada ao

prefeito por incluL o parcelamento dos honorários advocatícios dos

procuradores municipais.

Zucchi também afirmou que o artigo 3', ao obrigar o serviço autônomo de

água e esgoto a oferecer pagamento por caÍiio de crédito ou débito, violou o

princípio da reserva da administração ao fi'atar de regime tarifário de serviço

público. A decisão se deu por unanimidade.

Clique aqú para ler o acórdâo
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Direta de Inconstitucionalidade - N" 2025373-94.2O2L 8.26.0000

voTo N" 34398

Registro: 2021.00007 2357 3

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de
Inconstitucionalidade n'2025313-94.2021.8.26.0000, da Comarca de São Paulo,
em que é auror PREFEITo Do MUNICÍPIo DE ITÁPoLIS, é réu pRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a segrrinte decisão: 'ruLGARAM A AÇÀO PROCEDENTE EM
PARTE. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdâo.

São Paulo, 1" de setembro de 2021

CRISTINA ZUCCHI
RELATOR

Assinatura Eletrônica

!?

.G

N
c)N
o,o

E

o
:,
(§

ooo
q)

_-o

Io
f
N

z
tra
É.()

d

oo
o
Co
E
(§

.9
!
o
!oc'6
(E

o
.=q

o
o

-qo,0
.o
o
o
E
f
o:,
ID

PODERJUDICIÁRIO
TRIBT'NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

óncÃo rsprcrAl Do TRTBUNAL DE JUSTrÇA

ACÓRDÃo

O julgamento teve a participação dos Exmo. Desembargadores LUIS
SOARES DE MELLO (Presidente), JACOB VALENTE, JAMES SIANO.
CLAUDIO GODOY, MOREIRA VIEGAS, COSTABILE E SOLTMENE,
TORRES DE CARVALHO, LUCIANA BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO,
VIANNA COTRIM, FÁBIO GOUVÊA, DECIO NOTARANGELI, RICARDO
ANAFE, XAVIER DE AQUINO, DAMIÀO COGAN, MOACIR PERES,
FERREIRA RODRIGUES, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI,
FRANCISCO CASCONI. RENATO SARTORELLI, FERRAZ DE ARRUDA E
ADEMIRBENEDITO.
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Autor: PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPOLIS

RéU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS

fls. 162

,

AÇÀO DIRETA DE INCONSNTUCIONALIDADE DA
LEI MT]NICIPAL N'3.672, DE 16 DE DEZEMBRO DE
2020, DO MLTNICIPIO DE ITÁPOLIS, DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. QUE DISPÕE SOBRE
PAGAMENTO DE DEBITOS POR MEIO DE
CARTÃo DE DEBIT0 E CRÉDITO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. NORMA IMPUGNADA QIJE
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DEBITOS
TruBUTÁROS, INSTITUINDO NOVA FORMA DE
EXTINGUI.LOS (ALEM DAQUELAS JÁ PREVISTAS
NO ARTIGO 162 DO CTN), OU SEIA, ATRAVES DE
CARTÃO DE CREDITO OU DÉBTTO. MATÉRA
TRIBUTÁruA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE.

QUESTÀO DEFTNIDA PELO C. SUPREMO
TRIBUNAI- FEDERAL, EM REGIME DE
REPERCUSSÀO GERAL, COM FIXAÇÃO DA TESE
N' 682. PRECEDENTES DESTE C. ORGÃO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAçÀO AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
RESSALVA, PO.RÉM, QUE DEVE SER FEITA EM
RELAÇÂO: 1) À DETERMINAÇÃO CONTIDA NO §
2'DO ART. l" DA NOR-VA IMPUGNADA. A 9UAL
INCLUI O PARCELAMENTO DOS HONORARIOS
ADVOCATÍCIOS. MATERIA RELATTVA A REGIME
TUNINICO DOS SERVIDORES PUBLICOS, NO
CASO, DOS PROCURADORES DO MUMCiPIO,
CUJA INICIATIVA E EXCLUSNA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO
24, § 2.. l, DA COlrSTrrnÇÀO ESTADUAL.
AIRONTA AO PRINCIPIO DA SEPARAçAO DOS
PODERES: 2) À DETERMINAÇÃO CONTIDA NO
ART. 3'DA NORMA IMPUGNADA. PARA QUE O
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ITÁPOLIS TAMBÉM FIQUE OBRIGADO A
OFERECER A FORMA DE PAGAMENTO POR
CARTÃO DE CREDITO OU DÉBITO. MATÉRIA
QUE DIZ RESPEITO A REGIME TARIFÁRIO DE
SERVICO PUBLICO (ART. I9O, 120 E 159, TODOS
DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA), CUJA
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ATRTBUÇÃO E DE COMpETÊNCre Or óncÃo
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇO
PÚBLICo MUNICIPAL. SUBoRDINADo Ao CHEFE
DO PODER EXECUTM, A QUEM CABE A
REGULAMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DE PREÇO
PUBLICO (TARIFA) PELA PR-EST.AÇÀO DE
sERVrÇO PUBLICO. VIOLAÇÀO. NESSA PARTE.
AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES
E DA RESERVA DE ADMINISTRAÇÀO. AIEM DE
PODER \'IR A AFETAR O EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO JÁ FIRMADO.
AFRONTA AOS ARTIGOS 5", 47, INCISOS II, XIV E
XIx, LETRA 'A', IM E II7, TODOS DA
CONSTITUIÇÂO ESTADUAL. ACOLHO
PARCIALMENTE O PEDIDO INICIAL E CONCLUO
SEREM INCONSTITUCIONAIS A EXPRESSÃO'E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS'CONTIDA NO § 2"
DO ART. I", BEM COMO O ART. 3", DA LEI N"
3672/20 DO MI.IMCÍPIO DE ITÁPOLIS,
PREVALECENDo, coNFoRME os penÂrurrnos
CONSTITUCIONAIS. O RESTANTE DA LEI
TMPUGNADA. EFETT O EX TLNC.

Ação procedente em parte.

O Prefeito do Município de Itápolis ajuizou a presente ação

direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, objetivando a declaração de

inconstitucionalidade da Lei Municipal n" 3.672, de 16 de dezembro de 2020, de

iniciativa parlamentar, que dispôe sobre pagamento de débitos por meio de cartão

de débito e crédito e dá outras providências (fls. 02103).

Aduz o requerente que a norma impugaada cuida de matéria

tipicamente administrativa reservada ao Poder Executivo, de tal sorte que a sua

iniciativa pelo Poder Legislativo viola o princípio da Separação dos Poderes

(artigos 5',47, II e XIV, e 144, todos da Constin:ição do Estado de São Paulo).

Alega ainda que a norma é inconstitucional, pois cria despesa sem precedente na

;j

.(!

(\o
a!
ct,o
o
E

o
l
(o

o
o!
q)
-o
--a
Io
l
N

z
trIú
(.)

É.

oo
ID

(I)

.E

õ
o
oc'õ
(E

o
.Eg

o
o

.§o

.o
o
a)
E

oD
0)

3



ís. 1
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Direta de Inconstitucionalidade - N' 2025313-94.2021.8.26.0000

voro N" 34398

previsão orçamentríria. Por fim, aduz que a previsão de parcelamento de

honorários de procuradores municipais pela norma impugnada ofende o disposto

nos arts. 85, §§ 14 e 19 e 827 do Código de Processo Civil, art. 24 da Lei Federal

n" 8.906/94 c/c art. l'da Lei Municipal n" 9.402/81, arts. 37, XV e 61, § 1", [ "a"

e "c" da Constituição Federal e aÍ.37 , § 2", II, da Lei Orgânica Municipal.

Diante disso, requereu, liminarmente, a suspensão da

vigência e eficácia da Lei no 3.672, de 16 de dezembro de 2O20, até o final

julgamento desta ação, sob o argumento de que restou devidamente demonstrado

o fumus boni juris, ante a patente inconstitucionalidade da norma impugnada, e

que o periculum in mora decorre "da ideia de que sem a ímediata suspensão da

vigência e eficácia do preceito legal questionado, subsistirá a sua aplicação' com

a possível realização de despesas que di.ficilmente poderão ser revertidas aos

cofres públicos, na hipótese provavel de procedência da ação direta."

Pelo despacho de Íls. 26127 , a liminar foi deferida.

Citada, a dd. Procuradoria-Geral do Estado deixou üanscorrer

o prazo in a/àeç sem manifestação (fls. 144).

Requisitadas informações ao Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Itápolis, estâs foram prestadas às fls.36147, oportunidade em que,

em síntese, defendeu a constitucionalidade da norma impugnada, sustentando que

nâo houve avanço sobre matéria de iniciativa privativa do Chefe do Executivo,

mas apenas ampliação da forma de pagamento, pelo contribuinte, de débitos

municipais, com opção de que sejam realizados por meio de cartão de débito ou

crédito.
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O i. Procurador-Geral de Justiça manifestou-se àrs fls.

147/154, pela procedência parcial da ação. Constou da ernenta do parecer:

*CONSTITUCIONAI. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO.
AÇÀO DIRETA DE INCONSNruCIONALIDADE. LEI N"
3.672, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE
ITÁPoLIS, QUE *DISPÔE S0BRE o PAGAMENTO DE
DÉBIToS PoR MEIO DE CARTÃO DE DEBITo E CREDITO E
DÁ OI]TRAS PROVIDÊNCLA,S.. INICIATTVA
PARLAMENTAR, RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS POR
MEIO DE CARTÃO DE DEBITO E CREDITO. SEPARAÇÃO
DE PODERES- PROCESSO LEGISLATTVO. INICIATIVA
PARLAMENTAR. PAGAMENTO. FORMA. INEXISTÊNCIA
DE RESERVA DA ADMIMSTRAÇÂO OU INICIATIVA
LEGISLATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO EM MATERIA TNBUTÁRIA. TEMA DE
REPERCUSSÃO GERAL 682. RESSALVA. HONORÁzuOS
ADVOCATÍCIOS. NORMA QUE TRATA DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVTDORES E, PORTANTO, DE
INICIATIVA RESERVADA. ORGANIZAÇÂO E
FUNCIONÂMENTO DA Orr^151p,rÇÀO PUBL|CA.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. PAGAMENTO
POR METO DE CARTÃO DE DEBITO E CREDITO. ATOS DE
GESTÀO E DIREÇÃo SUPER]oR. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
l. Inexistência de reserva da Administração ou de reserva de
iniciativa legislativa para disciplina da forma de pagamento de
tributo, na conformidade do Tema 682 de repercussão geral.
2. Impossibilidade, todavia. da inclusão de hononírios advocatícios
no parcelamento tributriLrio, porque a remuneração de funções e
empregos públicos na administração está inserida na iniciativa
legislativa resen ada do Chefe do Poder Executivo, impossibilitada
a alteração por meio de lei de iniciativa parlamentar (art. 24, § 20,

I, da Constituição Estadual).
3. Dispositivo determinando que o Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de lúpolis também fica obrigado a oferecer ao consumidor
inadimplente, a possibilidade de pagamento, por meio de cartão de
débito ou crédito, daq faturas em atÍaso.
Iniciativa parlamentar que invade a reserva da Administração para
prática de atos de direção superior e gestão e disciplina de sua
organização e funcionamento, vulnerando o princípio de divisâo
funcional do poder (arts. 5', 24, § 2",2,47,11, XIV e XlX, a, da
Constituição Estadual).
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4. Parcial procedência do pedido."

É o relatório.

De proêmio, deve ser apontado que o controle de

constitucionalidade, pela via de ação, só se justifica e é viável quando se tratar de

revisão da constitucionalidade da norma impugnada em face de dispositivos

constitucionais que consubstanciem parâmetros da constirucionalidade

estabelecida pelo sistema vigente. E, in casu, no âmbito da ação direta de

inconstitucionalidade, só é possível a averiguação da compatibilidade entre a lei

municipal analisada e o parâmetro constitucional estadual.

Da mesma form4 nos termos do aÍt. 125, § 2', da

Constituição Federal, não cabe o exercício do controle de constitucionalidade de

leis e demais atos normativos municipais em face da Constituição Federal, mas

tão somente em face da Constituição Estadual, salvo quando se frate de norma de

observância obrigatória.

Nesta feita, fica afastada a análise da constitucionalidade da

norma impupada tendo como parâmetro os arts. 85, §§ 14 e 19 e 827 do Código

de Processo Civil, art. 24 da Lei Federal n' 8.906194 c/c art. 1" da Lei Municipal

n" 9.402181, ârts. 37, XV e 61, § l', II. "a" e "c" da Constituição Federal e art.37,

§ 2", ll, da Lei Orgânica Municipal, apontados pelo requerente na inicial.

Feita tal premissa, passa-se à análise do mérito.

A Lei n" 3.672, de l6 de dezembro de 2020, do Municipio de

Itápolis, que dispõe sobre o pagamento de débitos por meio de cartão de débito e
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crédito e dá outras providências, tem a seguinte redação:

"Art. l" Os débitos tributrírios, constituídos ou não, inscritos ou
não na dívida ativa, poderão ser quitados pelos contribuintes por
meio de cartão de débito e/ou crédito.
§ 1'Na modalidade crédito, os débitos poderão ser parcelados.

§ 2o Os valores referentes ao principal, multa, juros e honoúrios
advocatícios poderão ser incluídos no parcelamento, a critério do
contribuinte-

§ 3" Os débitos que são originrírios de cobrança judicial e ou
protesto de titulos excluem-se desse dispositivo.
An. 2' O pagaÍnento, por meio de cartào de débito ou de crédito,
será realizado a paÍtir das inÍbrmações constantes dos boletos
gerados pelo sistema informatizado de cobrança.
Art. 3' Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de lúpotis
também obrigado a oferecer ao consumidor inadimplente, a
possibilidade de pagamento, por meio de canào de débito ou
crédito, das faturas em atraso, assim restabelecendo imediatamente
possiveis intemrpçôes dos serviços essenciais por falta de
pagarnento.
An. 4" Nos pagamentos realizados através de cartão de débito ou
crédito fica autorizado o acréscimo de custos operacionais e
administrativos ao valor principal da cobrança, de modo a não
causar perda na arrecadaçâo por parte da administração direta ou
indireta do Município de ltrípolis.
AÍ. 5" Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua
publicaçào.". (n/ grifos)

O autor sustenta afronta, em síntese, ao princípio da Reserva

da Administração. Pondera que cabe exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo

a iniciativa da lei que cuida da organização e do funcionamento da Administração

Municipal.

No caso vertente, a norrna impugnada dispõe sobre

pagamento de débitos tributários, instituindo nova forma de extingui-los (além
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daquelas já previstas no artigo 162 do CTN|). ou seja, através de canão de crédito

ou débito.

Trata-se, pois, de noÍÍna que dispõe sobre matéria tributária

(parcelamento e extinção de crédito tributá.,rio), a qual não se inclui dentre aquelas

reservadas à iniciativa legislativa do Chefe do Executivo (artigo 24, § 2', da

Constituição Paulista2), não havendo que se falar em violaçâo ao principio da

Separação dos Poderes.

A questão já foi definida pelo C. Supremo Tribunal Federal,

em regime de repercussào geral, com fixação da Tese n' 682:. "Inexiste, na

Constituição Federal de 1988, reserva de iniciath,a para leis de natureza íributáia,

inclusive para as que concedem renúncía./iscal".

Destaco. a propósito. casos análogos já submetidos à

apreciação deste C. Orgão Especial

.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI
MLÍNICIPAI N' 2.717. DE 20 DE AC,OSTO DE 2019, QUE
'DISPOE SOBRE O RICEBIMENTO DE RECEITAS E

TRIBUTOS PELO MI.INICÍPIO DE VOTORANTIM, POR

I 'An. 162. o pagam"rto é efetuado:

l - em moeda coEente. cbeque ou vale postall
Il - nos casos previstos em lei, em estâmpilha, em papel selado. ou porprocesso mecânico".
r "Aíigo 24lJ
§ 2"- Compete. exclusivanrcnte. eo Gol'emador do Estâdo a iniciâtiva dâs leis que disprnham sobre:

t - criâçào r extinçâo de cargm. funçõcs ou cropregos públicos nr admidstÍaçào dircta e autáÍquica, bem como a Íixâção

dâ Íaspacrivâ íemuneraçâo;
2 - criaÉo e extiDçâo das SêcIeurias de Eslado e ór8âos da adhiristração públicr, observado o disposlo ao aíigo 47,
XD(i
3 - oÍgaDizâçào da Procuradoria Gcral do Eíâdo e da Defensoria Públicâ do Estado. obscrvadas ari noÍúâs 8e.ais dâ

Uniàoi
.l - s€rvidoÍcs públicos do Esrado. scu tegioc ju!ídico, prcvimento dc car8o6, estabilidadc e aPosflladoria;
5 . militares, seu regirne juidico. proliÍDento de cargos, Írromoçôes. estabilidade. ÍelIlrmeraÉo. reforma e úansíerência
para imtividade, bem como Íixaçào ou alteÉçâo do efetiro da Policia Militst;
6 - criaçào, âlterâçào ou supressào de caÍtórios [otarisis e de regislros públicos".
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MEIO DE C,{RTÃO DE DÉBITO E CREDITO'- ATO
NORMATIVO DE ORIGEM PARLAMENTAR QUE
INSTTTTJII] NOVAS OPCÕES PARA A EXTI:{CÃO DO

ITO TRIBUTARIO NA MODAIIDADE PAGAMENTO
ALJ,M DAQUELAS PREVISTAS NO ARTIGO 162 DO
CODIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL . COMPETÊNCIA
CONCORRENTE PARA GISLAR SOBRE MATÉRIA
TRIBUTÁRIA. TEMA 682 DA REPERCUSSÃO GERAL (ARE
N' 743.480 RG^,ÍG) (...) "A disciplina normativa para dispor
sobre novas opções para pagamento de tributos municipais está
compreendida na competêr.cia legislativa concorrente da Câmara
Municipal e do Prefeito, cuidando-se de assunto de interêsse
estritamente local (artigo 30, inciso I. da Carta da República), não
se enquadrando em neúuma das situações enumeradas pelo anigo
24, § 2', da Constituição Bandeirante, cuja iniciativa legislativa é
privativa do Chefe do Poder Executivo". "A ausência de dotaçào
orçamentária apenx conduz à inexequibilidade da norma no ano
em que foi aprovada não traduzindo infringência ao disposto no
artigo 25 da Constituição Estadual". (...)i." (n grifos)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEi N'
5.79812019. do Município de Valinhos Parcelamento de débitos
tributários e não tributiários PL apresentado por vereador
Legitimidade ativa concorrente entre o Poder Legislativo e o Poder
Executivo para iniciar processo legislativo. quando se tratar de
matéria de naturezâ tribuüíria, ainda que acarrete diminuiçâo de
receitas orçamentárias. Precedentes - Tema 682 analisado em sede
repercussão geral no Recurso Extraordinário com Agravo n.
743.480 Reserva de iniciativa do chefe do executivo, ao
parcelamento da dívida não tributária - Ação parcialmente
procedente" a.

Outrossim, sem razão o requerente, no que se Íefere à

alegação de violação ao artigo 25 da Constituição Estadual. E isso se dá

consideÍando o entendimento sedimentado pelo E. Supremo Tribunal Federal no

sentido de qüe "a íolto de indicação tla .fonte de custeio para o exeanção do quanto tlisposto

en ufi ato normati|o não o eit'a de inconstilucionolidade, mas apenas obsla sua execução no

exercício em que editada. Prevista a despesa no orçamento seguinte, passa-se à aplicação do
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comondo normativo"S

Nesse sentido, também, já decidiu este C. Órgão Especial:

'AÇÂO DIRETA DE INCONSTITUCIONATIDADE. Lei n' I l.zl45. de

25 de outubro de 2016, de origem parlamentar, que acÍescentou
disposiúvos à Lei Municipal n'7.935. de 05 de outubro de 2006.

obrigando a.{dministraçào Pública do Município de Sorocaba a

disponibitizar. nas unidades de saúde do Município. profissionais da área

de saúde capacitados para atender. acolher e orientar pacientes nas

situações de violência doméstica sexual. fisica ou psicológica, obrigando-
a, ainda, a manter profissionais para acompanhamento das vítimas destas

situaçõcs em plantões policiais Promulsacâo da noÍna sem a

esoecilicação de dotacão orcamenúria ou indicacâo de sua fonte de

custelo a uibilidade
exercício. Vicio de iniciativa. (...) (r/ edfo)

"Ação dteta de inconstitucionalidade. Lei n" 4.15512014, do Municipio
de Guarujá, que proibe a emissâo de comProvantes em papel

termossensível, cuja versão não seja certificada pelo Instituto de

Pesqúsas Tecnológicas do Estado de São Paulo (...) Afronta ao aíiso
25, da icâo Paulista. Não ocorrência. A norma em tela tem como
principais destinatários os paniculares, de modo que desnecessária a

indicação de suas fontes de custeio Ademais. é o cntendimento
sesundo o oual a ausência de ao ntamÊnto ou a indicacão senérica
das fontes de custeio de dioloma normativo nâo eera sua

inconstitucionalidade. mas. aoenas. mera inexeouibilidade no mesmo

exercicio orçamentá'rio de sua promulgação. Precedentr,s deste Colegiado
. do Srpr"-o T.ibunal Feaerat. (...)7* (V grifo)

Assim, destituída de razão a acusaçâo de vício de

inconstitucionalidade da lei impugnada por supostamente criar despesa para a

Administração do Município de ltápolis.

5 eou I44OSC, R"l. Mü. Teori Zavascki. j. 15.10.14; ÀDlú 359+DF. Rcl. Mü. Gilmar McDdci j 21.05.0?; ÂDh
2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobis, j. 13.06.03: ÀDIn ?139-SC. Rel. Min. lllE r Gslvâo, j. 0t '06.0I.
Ó eoN zonsz:l-39.20I 8.t.26.0000, Rel. )bvier de Aquino. j- 26,õ).20 I 8.
7 lolN zz t 3lo:-{t.20I 7.8.26.0000, Rel. Márcio Baíoli, j. 29.08.20 | 8.
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Por ouúo lado, observo advir do § 2'do art. lo da norma

impugnada interferência em matéria reservada ao Chefe do Poder Executivo, ao

incluir no parcelamento os "honorários advocaticios", eis que, na hipótese, está

dispondo sobre remuneração dos servidores públicos (regime jurídico dos

servidores públicos), no cílso, dos Procuradores do Município, matéria cuja

iniciativa é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 24, § 2.,

1, da Constiruição EstadualE.

Sobre a competência para legislar sobre o "regime jurídico

dos servidores públicos". observa Hely Lopes Meirelles:

"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus
vereadores são todas as que a lei orgânica não reserva, expressa e
privativarnente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas
municipais devem reproduzir. dentre as matérias previstas nos arts.
61, § l'. e 165 da CF, as que inserem no âmbito da competência
munlcrpal. São. oois. de iniciativa exclusiva do orefeito. como
ch do Executivo local. os nroietos de leis oue ponham
sobre criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e
entes da Administração Pública Municipal; matéria de organizaçào
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços
públicos; criação de cargos, frmções ou empregos públicos na
Administração direta, auuírquica e fundacional do Municipio;
reqime irrríd e D revidenclârto dos rervid unlc :USID

fixacão e âumento de sua remuneracâo: plano plurianual,
diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares
e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao
prefeito e à Câmara, na forma regimental". ( grifoe)

Nestes termos, constitui inegável invasão da esfera da

iniciativa reservada ao Prefeito do Município de Itripotis, a inclusão, por parte de
8 Corsdtulção Esl.durl - _ÁÍ. 24 - A iDicialiva das lcis coorplemmtares e ordidárias câbe a qualquer menobro ou
Comissào da Ássembléia L€8fuleriva, ao GovcrnadoÍ do Esudo, ao TÍibuflâl de Jusriçs, âo Procurâdor-G€Íâl d€ Justiça e
aos cidadãos, üa lbÍDrá e nos câsos preüstos neste Corsdnrição
§ 2'- Compete, cxclusil'ahchtc, ao Govemâdor ô Esta& a iniciativa das lcis que dispoúam sohre:
t - ctiaçào e extiaçâo de caBos, liuçô€s ou erDpregos priblicos na adminisEaçào direta e autfuquica. bem como a tixaçào
da resFctiva rem[DeÍEçào"
9 "Direito Municipal Brasileiro-. I 8' ed. Sào Paulo: Ed. Malh€iros. 20 | ?. p. 646
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norma de iniciativa do Legislativo, do parcelamento dos "honorários

advocatícios" dos Procuradore s Municipais.

Assim também já se manifestou este C. Orgão Especial:

*AÇÀO DIR.ETA DE INCONSTIruCIONALIDADE. MUNiCíPiO

de Jaú. Lei Complementar n" 535. de 3l de maio de 2019, de

iniciativa parlamentar, a qual "altera o Código Tributário do
Município (Lei n" 2.288, de 19 de dezembro de 1984), para

viabilizar a inclusão dos honorários advocatícios no parcelamento

de débitos". (...) IIonorários advocatícios. \orme de iniciativa
parlamen târ âutorizândo o Dârcelamento honorários
advocaticios dos rocu rador munlclDals em unD es cont to com o

Darcelamênto do crédito tributário. Inviabilidade. Honorários
integram a remuleração dos procuradores. Configurada alteraçào

em seu regime jurídico. ,!lâtéria de iniciâtivâ Drivâtiva do Chefe
do Poder Executivo (aÍt.24, §2'da CE e Tema n" 917 do STF).

VÍcio de iniciativa configurado. Inconstitucionalidade do
panigrafo único do art. 164-A do Código Tributário Municipal.
inserido pelo art.2o da LC n' 535/2019. Ação procedente. em

partero". 1n/ grifos)

Do mesmo modo. vislumbra-se a inconstitucionalidade do

ârt. 3o dâ no â rmnupn ada- que determina que o Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto de Itápolis também está obrigado a oferecer a forma de pagamento por

cartão de crédito ou débito.
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Inconstitucional, portanto. o § 2" do art. lo da Lei n' 3.672, de

l6 de dezembro de 2020 do Municipio de Itrápolis.

lsto porque o dispositivo diz respeito a resime terifário de

servico oúblico. nos teÍmos do que dispõe os artigos 190, 120 e 159. todos da

I0 eDN n' 215+?tg-97.2019.8.26-0000, Rel. Dcs. E!aÍislo dos saolos, j. I 1.12.2019.
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Constituição Paulistarr, cuja atribuição é de competência de órgão administrativo

de prestação de serviço público municipal, subordinado ao Chefe do poder

Executivo, a quem cabe a regulamentação do pagamento de preço público (tarifa)

pela prestação de serviço público, de tal sorte que a iniciativa da norma pelo poder

Legislativo acaba por invadir rírea de reserva da Administração para prática de

atos de direção superior e gestão e disciplina de sua organização e funcionamento,

em flagrante violação do pnnçido:la_rcservajaÁ<lnrinistracão estabelecido nos

incisos II, XIV e XIX, a, do artigo 47 da Constituição do Estado de São paulol2.

Sobre a competência reservada ao Chefe do poder Executivo,

em questão que diz respeito a regime tarifririo de serviço público, julgados deste

C. Órgão Especial, em casos análogos:

*AÇÁO DIRETA DE INCONSTITUCTONALIDADE Lei n.

11 coiidtuiç5o Eraadu.l - "Anigo ll9. os scn iços concêdidos ou pcrEitidos ficaÍeo scmpE suJcrtos à regulünentação
e Íiscalizsçeo do PodeÍ Público e pod6ào ser Íetooados qusúdo Dão atebdam satisfôtorianreote aos seus Íins ou às
condiçôes do coÍtrato.
Parágrafo úDico. Os s€rviço§ de que rrau estÊ arligo Íão s€rào subsidiados pelo poder público. cm qualqucr rftdida.
guândo preíados por paíiculâÍes.
ArtiSo 120. os seaviços públicos serão remúqados por tarifa prcviamente fixâda pelo óagâo executivo competcúte, tra
forma que a lei cstabelecer. (...)
Atigo 159- .{ rEccita públice scÍá corstiruidâ por t!ibut6. pÍeços c oút(x fugrlssos-
P.nigrafo unico. Os preços públicos serâo firados pelo Executiro, observadai as normas gerais dc DireiÍo Finâoceiro e as
leis atioeotes à es?écie'.
12 ConsrituiÉo Erledurl - _Aíigo 47 - Compere privativâmente ao Govemâdor, âlénl de outEs atÍibuições prEYistas
n€sla Constituiçãoi
(...)
ÍI - exerctr, mm o auxílio dos SecreliiÍios de Esrâdo, a diÍeção süperioÍ dâ edDinisu"âçào estâduâl;
(...)
XIV - pratiÉr os daoâis áros da âdministrâção, Àos limitcs dâ q)mpcràcia do Exccurivo.
(...)
XIX - diipor, mediâDle decrelo, sobre:
a) orgaúização e fu,cioúâmenlo da admidstrdção eíaduar, quando úo i.pücar a[mento de despêsa, neo criação oü
erriDçâo de óryãos públicos".
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3.514, de 05 de novembro de 2018. do Município de Andradina'
que dispõe acerca a proibiçào da cobrança de taxa de água no

Município de Andradina nas residências que especifica e dá outras

proúdências. Vício de iniciativa. Pedido procedente. No caso em

testilha, restou demonstrada a violação do princípio constitucional
da separação dos Poderes, bem como aos dispositivos da

Constiruição do Estado de São Paulo, porquanto a matéria tratada

na noÍma impugrada constitui reserva legal do Chefe do Poder

Executivo já que dispõe sobre regime de concessâo de serviço

público. Ademais. em contrapartida ao disposto na lei objurgada e

com vistas ao preceituado nos artigos ll7 e 120, ambos da

Constituição Bandeirante, nota-se que as tarifas serâo fixadas pelo

Poder Executivo parâ garantir o equilíbrio econômicefinanceiro
do contrato firmado para a prestação do serviço público

concedido, motivo pelo qual não pode ser disciplinada em lei de

iniciativa parlamentar. Violação dos artigos 5", caput, 47 e incisos

II. XIV e XVIII. ll7 e 120, todos da Constinrição do Estado de

São Paulo, aplicáveis aos municípios em decorrência do

estabelecido no artigo l,[4 do mesmo diploma legal. Açào
procedentel3."

.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ARTIGO
3., CAPUT, DA LEI N" I.693. DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015,

DO MTJNICIPIO DE DUMONT, DE INICI.ATIVA
PARLAMENTAR, QUE ESTABELECEU QUE OS PREÇOS

DAS TARIFAS DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTOS, CORTE
NO FORNECIMENTO E RELIGAÇÃO, COBRADAS PELO
MUNICÍPIO. SERÀO FIXADOS E REAJUSTADOS POR LEI
DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO . INVASÃO DA
ESFERA DE COMPETÊNCIA DO CHEFE DO E)GCUTTVO

QI.]E TEM ENTRE SUAS ATRIBI.NÇÔES A FIXAÇÃO DAS

TARIFAS DE SERVIÇOS PUBLICOS - OFENSA AO
PRrNCÍPIO TO 36paplÇÂo Dos PoDERES - AFRONTA
Aos ARTIGOS 5", .t7, XVIII E XIX, ll7, 120, 159,

P6R7i63,çIg TJNICO E 144, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL .
PROCEDÊNCIA DA AÇÀO, PARA DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE DO 'CAPUT" DO ARTIGO 3",

DA LEl N" I.69312015 DO MT]NICÍPIO DE DUMONT''4.

.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LCI

Municipal de Sorocaba n' t1.102. de 15 de maio de 2015' de

iniciativa parlamentar, promulgada após veto do proponente. que
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ffi PODERJUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

óncÃo Esprcrll Do TRTBUNAL DE JUsrIÇA

Direta de Inconstitucionalidade - N' 20253t3-94.2021.8.26.0000

voro N.34398

"estabelece política pública de pagamento pelo consumo de água
do SAAE e ú outras providências" Vício de iniciativa Afronta ao
princípio da separação de poderes Lei que, apesar da boa intenção,
invade esfeÍa própria da atividade do Administrador Público.
interferindo nas atribuições de órgão administrativo de prestação
de seniço público municipal (SAAE), subordinado ao Chefe do
Poder Executivo, a quem cabe a regulamentação do pagamento de
preço público (tarifa) pela prestação de serviço público Diploma
que. ademais, compromete o orçamento municipal Violaçào dos
arts. 5", .{7, II, XI e XIV, l2O, lM e 159, paúgrafo único, da CE,
além do art. 61, § 1". II, b, CF Açãojulgada procedenters".

lsso sem falar que a medida pode vir a alterar contrato

administrativo no curso de sua validade, ao impor à concessionária obrigação

adicional nào contemplada no contrato de concessào já firmado, o que acarretaria

patente üolação do disposto no artigo 117, da Constituição Estaduall6. afetando o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato existente.

Nestes termos, acolho paÍcialmente o pedido inicial e concluo

serem inconstitucionais: a) a expressão "e honorários advocatícios" contida no § 2'

do art. l'e b) o aÍ. 3'. da Lei n'3672120 do Municipio de Iuípolis, prevalecendo,

conforme os parâmetros constitucionais, o restante da lei impugnada.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a ação, nos

teÍmos do v. acórdão.

CRISTINÀ ZUCCHI
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ló Courlmiçlo Erhdu.l - Àíigo I 17 - Ressalvados os casos cspcciticãdos na l€gistâção, âs obrâs, s€rviços. comprás c
â,icrsçõ€s seÍão contràtâdos hediaEle proccsso dc licitrçâo públisa guê asscguE i8uâldâde dc coodiçôcs a todos os
coÀcoíentes. com cláusulas que estabeleçam obrigações de pâgrEe o, mântidas .s cotrdiçõ,€s efetivas da proposra, nos
teÍEos ds lei o qusl soDcente p€ÍmitiÉ as exigêlci&s de qualificação técíica e ecoúmica üdis?ensávás À garaDtia do
cümpÍimento dôs obígações.
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Atos Oficiais

Leis

LEI OROINÁRIA N'3.672, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2.020
De autoria dos vereadores Edmercia lrilicheletti Dinrz e

Ricardo Ordine Gentil Negrão

D,spôe soôre o pagamento de débitos por
meio de caião de débito e credito e dá
outras providências.

EDMIR ANTONIO GONÇALVES, Prefeiro do Município de
Itapolis, Estado de São Paulo, Íaz saber que a Câmara aprovou
ê ele sancionâ e promulga a seguinte lei.

Art. 1o Os débitos tributários, constituídos ou não, inscritos
ou não ne dÍvida ativa, poderão ser quitados pelos contribuintes
por meio de cartão de debito e/ou crédito.

§ 10 Na modalidade crédito, os débitos podêrão ser
parcelados.

§ 20 Os valores referentes ao principal, multa, juros e
honorários advocatícios podeÍão ser incluídos no parcelamento,
a critério do contíbuinte.

§ 30 Os débitos que são originários de cobrança iudicial e
ou protesto de tílulos excluêm-se desse dispositivo.

Art. 20 O pâgamento, por meio de cartão de débito ou de
crédito, seÉ realizado a partir das informações constantes dos
boletos gerados pelo sistema informatizado de mbrança.

Art. 30 Fica o ServiçoAutônomo dê Água e Esgoto de ltápolis
também obrigado a oferecer ao consumidor inadimplente,
a possibilidade de pagamento, por meio de cârtão de debito
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ou crédito, das Íaturas em afaso, assim reíabelêcendo
imediatamente possíveis interrupções dos servigos essenciais
por falta de pagamento.

Art. 40 Nos pagamentos rêalizados atrevés de cârtão
de débito ou crédito fica autorizado o acréscimo de custos

operacionais e administrativos ao valor píincipal da cobrangâ,

de modo a não câusar perda na anecadaÉo poÍ parte da
aciministraçáo direta ou indireta do MunicÍpio de ltápolis.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor sêssenta dias após a sua
publicação.

Itapolis, '16 de dezembro de 2.020.

Edmir Antonio Gonçalves

Prefeito do Município de ltapolis

.:1j

#-
RmFEAçÃo Do rERtto DE cotáBoRAçÃo N'

oo2no20
O Excelêntíssimo Sr. EdmirAntônio Gongalves, Prefeito do

l\íunicípio de ltápolis, toma público a RET|F|CAçÃO oo Termo

de ColaboraÉo no OO2|2O2O, quê tem como objeto o repasse

do valor de R$ 100.000,00 da Emenda Parlamentar a ser

repassado a Associâçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE, cuia altôração está e seguir elencada:

Onde se lê:

O MUNICÍP|O pE |TÁPOL|S, representado pelo PreÍeito

Municipal, Senhor Edmir Antonio Gonçâlves, doravante

denominada CONCEDENTE e do outro lado a ASSOC|AÇÃO

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IAPOLIS .

APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

com sede na Rua Rodrigues Alves, no 1.735, Centro, no

Município de ltápolis. inscÍita no CNPJ no 44.430.464/000í-

07, representada neste ato pelo seu Presidente Dr. Jorge

Henrique Mello do Amaral, brasileiro, residente e domiciliado

na cidade de ltápolisi/SP, na Avenida Dona lnês Murci, n' 1.368,

Jardim Campestre, portador do CPF/MF n' 484.137.807-30,

denominada pârâ este instrumento perticulâr simplesmente

de PROPONENTE, resolvem celebrar o presente TERMO DE

COLABORAÇÃO paÍa que o PROPONENTE preste serviços

de acolhimento de qianças e adolescentes, @nforme as

condições adiante estabelecidas, decorÍente da DISPENSA E

DA tNEXIGIBILIDADE de CHAMAMENTO PÚBLlCO, previsto

no art. 31 da LêiFodoralno í3.0'19/2014, na modalidadoTERMO

DE COLABORAçÃO N" 0022020, observadas as normas e

disposiçÕes estabêlecidas na Lei Federal no 13.019/2014, e de

mais normas peÍtinentes:

Leia-se:

O MUNICIPIO DE |TÁPOL|S, representado pelo Prefeito
Municipal, Senhor Edmir Antonio Gonçalves, doravante
denominada CONCEDENTE e do outro lado a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGoS DoS ExcEPcIoNAIS DE ITÁPoLIS .
APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

com sede na Rua Rodígues Alvês, no 1.735, Cêntro, no

MunicÍpio de ltápolis, inscrita no CNPJ n" 44.490.464/0001-
07, Íepresentada neste ato pelo seu Presidente Dí. Jorge

Henrique Mello do Amaral, brasileiro, residente e domiciliado

na cidade de ltápolisr/SP, na Avenida Dona lnês Murci, no '1 .368,

Jardim Campestre, portadoÍ do CPF/MF no 484.í37.807-30,

dênominada pâra êstê instrumento particular simdesmente
de PROPONENTE. resolvem celebrar o presênte TERMO DE

COLABORAÇÂO para que o PROPONENTE prêste serviç,-e
âtêndimento de adolescentes e jovens, conforme as condty,es
adiante estabelecidas, deconente da DISPENSA E DA

INEXIGIBILIDADE de CHAMAMENTO PÚBLICO, previsto no

aí.31 da Lei Federal n" 13.01912014, na modalidade TERMo

DE COLABORAçÃO No 002/2020, observadas as normas e

disposições estabelecidas na Lei Federal no 13.019/2014, e de

mais normas pertinentes:

Itápolis, 22 de dêzembro de 2020.

4ecnErARrAs MUNICIPA!S

Licitações e Contratos

Cotação Eletrônica de Preço

COTAçÃO ELETRÔNICA DE PREçOS
Pedido n' 76 - Processo Adminisúatlvo n' í9í2020
ObJEtO: SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO

DE CALÇAMENTO DE PRAçA

As empresas interessadas em participar terão acesso ao

Edital contendo o detalhamento do item através do link http://e-

I icita.itapolis. sp. gov. br:8095/

O período de envio de proposta será até às 09 horas e 00

minutos do dia 30 de dezembro de 2020.

Eventuais esclarecimêntos Poderão ser realizados pelo

e-mail d.compras@itapolis.sp.gov.br ou teleÍone (16) 3263-

8000 no horário de 08h00min as 17h00min.

SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAça

Município de ltápolls - Estado dê São Pôulo

Diárlo Oficisl sssinado digitâlmente conÍoíme MP no 2-2«}'2, de 2OOí, gâÍônündo âutênticidâde, validade jurídiÊa e integÍidâde

@l DÁRIO OFIcIAL
ELETRÔMCO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS l3-o3 I Q!. r,fÉnó, 23 :lê dffim d. 2O2O

Edmir Antonio Gonçalves

MUNICíPIO DE ITÁPOLIS
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Câmara Municipal de Mococa
PODER ITGISIATIVO

PROCESSO N" 093/2023

PROJETO DE LEI N'035/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", e inciso II, alínea "a", do Regimento Interno da

Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

Constituição, Justiça e Redação, e de Orçamento, Finanças e

Contabilidade, para que a primeira realize a análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, e a segunda

manifeste-se quanto ao aspecto financeiro-orçamentario da

propositura.

Câmara Municipal de de fevereiro de2023.

GUILHE
Presidente

ococa, I

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G00O2 - w!,\/w.mococ€.sp.leg.br

DESPACHO

DE SOUZA GOMES



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDAÇAO

PROCESSO N'14/2023

PROJETO DE LEI N'OO4/2023

REcTME DE TRAMTUçÃo: on»rNÁnro

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATADORECEBIMENTO: \3 I OL I 3023

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: n I O2.-1 3

Presidente da ISSAO

NOMEAÇÃO DE RELATOR

NOME:

a /02 t"tu23

daC

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - irococa./SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

DATADANOMEAÇÃO:



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 1412023

REGTME DE TRAMrraçÃo: on»rNÁRro

RECEB IMENTO PELO RELATOR

DATADO RECEBIMENTO: \3 I OZ I o23 .

PRAZop/RBtataRarÉ: Lb t oJ- t Dt-3

Iator

EdiÍicio "DÍa. Eslher de Figueiredo Feraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: í3.73G047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 365&0002 - www.mococa.sp.teg.br

PROJETO DE LEI N" OO4/2023



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

COMISSÃO Ur ORCAMENTO,
FINANÇASECONTABILIDADE

PROCESSON' I4I2O23

PROJETO DE LEI N" OO4/2023

REGTME DE TRAMrraçÃo: oRorNÁnro

RE PELO PRESIDENTE »,r copussÃo

DATADORECEBIMENTO: \3 IQ?J /2023

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: ? laL /2a21

Presidente Comissão

NOME:

DATADANOMEAÇÃO: \3 /oz 1!or3

Presidente Comissão

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - Mococa./Sp

Telêfone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

NOMEACÃO DE RELATOR



Câmara Municipal de Mococa

COMISSAO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

PROCESSON' I4I2O23

PROJETO DE LEI N'OO4/2023

REGTME DE TRAMTTAçÃO: ORDrNÁRrO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: \ 3 / OZ I zo 23

PRAZOP/RELATARATE: I

PODER LEGISLATTVO

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGÍSIÃITVO

ATA DA REUmÃo oL comssÃo »r coNsrlTrrlÇÃo, .rusrlÇa
e nrolÇÃo (ccJR), REALTzADA No DIA 27 rln FEYEREIRo DE
zrus, Às'tsnàmin,'NA SALA DE nEUmÕrs DAs coMlssÔgs'
Estiveram presentes os Vereadores: Elisângela Mazini Maziero Brcganoli'
Presidente, Paulo §érgio Mquelin, Yice'presidente, e Adriena Perianez
Ruiz, Secreúíria. A reunião foi oficiada peh Anelbta Legislativo Rosa

Carolina Negrini da Coata. A Pauta da reunião foi a discussão, elaboraçào

e votação dos pareceres dos segúntes projetos: 1) Projeto de Lei
Complementar n" U07t2o23, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Barison, que "Dispôe sobre a doação de rí,rea à Diógenes e Ferro Ltda, nos

terrnos do panágrafo 4o do artigo 17, da Lei n" 8.666193, artigo 8o, Vtrl, da

Lei Orgânica do Município de Mococa e na Lei Complementar Municipal n"
5 I 5, de I I de dezembro de 2018."; 2) Projeto de Lei Complemenhr no

0OE12023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Barisor, que "Dispõe

sobre alterações na Lei n" 2-075, de 04 de abril de 1991, Lei n' 2.254, de 18

de agosto de 1992, Lei Complementar no 571, de 20 de outubro de 2022 e

Lei Complementar no 571, de 20 de outubro de 2022, e dá outras

providências."; 3) Projeto dc Lei Complementar n" (XI9/2023, de autoria

do Prefeito Municipal Eduardo Barison, que "Dispõe sobre a doação de área

à Orestes & Marques ltda., nos ternos do panágrafo 4o do artigo 17, da Lei
n" 8.66/93, artigo 8o, VIII, da Lei Orgânica do Município de Mococa e na

Lei Complementar Municipal no 515, de ll de dezembro de 2018."; e 4)
Projeto de Resotução n" 0iü412O23, de autoria das Vereadoras Adriana
Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Balistuti, que "lnstitui o dia da

mulher advogada no âmbito da Câmara Municipal, a ser comemorado

anualmente no dia 15 de dezembro."; 5) Projeto de Lci n" Ü4412423. de

autoria do Vereador Clayton Divino Boch, que "Dis@ sobre o pagamento

de débitos tribut,írios por meio de cartão de débio e crédito e &á oúras
providências.". Na discussão dos Projetos elencados nos itens I e 3, os

vereadorcs verifiçaram a documentação anexada referente ao processo

administrativo ocorrido na Prefeitura Municipal, destacando a

constitucionalidade e legalidade da propositura, exarando, por unanimidade.
parecer favorável tânto ao Projeto de Lei Complementar ne 00712023 e

P§eto de Lei Complementar a" AO9/2023. Quanto ao Projeto de Lei
Complementar n'008/2023, a Comissão analisou as modificações propostas

na legislaçâo em ügor e a presença de impacto hnanceiro-orçamenlário,
requisito previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal aos projetos que

propõem aumento de despesa conünuada. A Comissão decidiu por exarâr
parecer favorável de forma unânime, estando presentes os pressupostos

&iffcio "DÍa. Esther de Fbuêirêdo Feíraz'
Praça UaÍechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: í 3.730+í7 - Moco.âr'SP

Tele{one ( 19) 3ô5&0002 - w\,tw..nococâ.sp.bq.bí
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Câmara Munieipal de Mococa
PODER LEGI§I.§TTVO

jurídicos de corstiarcionalidade, legalidade, regimentalidade e de redação

legislativa. Na discussão do Projeto de Resoluçáo n" 004/2A3, foi salientado

que a proposihrra tem vaior simbólico, não causando nenhum tipo de despesa

à Câmara Municipal, deliberando seu parecer como àvorável, de follna
unânime, pla constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e redaçâo

legislativa adequada. Por fim, na análise do ProjeCI de Lei n" O8412023- a

Comissão solicitou a manifestação tânto do IBAM quanto do Procurador'

Jurídico sobre a propositura. Nâo havendo mais matáia a ser debaricia. a

Presidente frnalizou a reunião da Comissâo de Constituição, Justiça e

Redação.

Câmara Municipel de Mococa, 27 de fevereiro de 2A23.

--v l')'
,

Mazini
Breganoli

Presidente da Comissão
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Vice-presidente
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PARECER

N" 0780/20231

PG - Processo Legislaüvo. Projeto
de Lei. lnicitiva parlamentar. Dispõe

sobre o pagamento de débitos
tributários por meio de cartáo de
débito e crédito. Análise da validade.
Considerações-

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, encaminha, para análise da validade,

Projeto dê Lei, de inicitiva parlamentar, que dispóe sobre o pagamento de

débitos úibutários por meio de cartão de débito e crédito.

RESPOSTA:

lnicialmente, tendo em vista a iniciativa parlamentar da
propositura em tela, temos que a matéria tributária não pertence à

competência privativa do Chefe do Executivo. lsto porque as matérias de
iniciativa privativa do Executivo estão elencadas no art. 61, §ío ll, que se

aplica por simetria aos Municípios. Neste rol de matérias não se encontra
a tributária, razão pela qual podêm dar início ao processo legislativo de

Projetos que tratam de isenção tributária, a titulo de incentivo fiscal,
qualquer dos dois poderes.

Com efeito, o ato de legislar sobre direito tributário, ainda que
para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara -

especialmente para os fins de instauraçáo do respectivo processo

legislativo - ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado. Neste sentido,

a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que o poder de
isentar tributo é o mesmo de tributar, visto do ângulo contrário, admitida,

assim, a competência legislativa da Câmara de Vereadores, inexistindo

ffioLtNA NEGRINI DA cosrA.ANÂt-tsÍA LEGtsLAnvo - cÂMÂRA
MUNTCTPAL (MOCOCA-SP)
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iniciaüva reservada ao Chêfe do Executivo, ainda que a lei importe em
refl exos orçamentários, a conÍerir:

"EMENTA: ADIN -LEl 7.999/85, DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, ( .) BENEFIC|O TRTBUTÁR|O -MATÉRA DE
INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE. REPERCUSSÂO NO
ORÇAMENTO ESTADUAL -ALEGADA USURPAÇÃO DA
CúUSULA DE INICIAIVA RESERVADA Ao CHEFE Do PoDER
EXECUTIVO -AUSÊNCA DE PLAUSABILIDADE JURÍDICA -

MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA. A ConstituiÉo de 1988 admite
a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em
tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir
matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta
interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação
ao poder de instauraçáo do processo legislativo -deve
ne@ssariamente derivar de norma constituclonal explícita e
inequívoca. O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para
conceder beneÍicios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara -

especialmente para os fins de instauraçáo do respectivo processo
legislaüvo -ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado. " ( ADI
724lRS, Rel. Min. Celso de Mello).

Não obstante a iniciâtiva concorrente para legislar sobÍe direito
tributário (Tese 682, STF: lnexiste, na ConstituiÉo Federal de 1988,
reserva de iniciativa para leis de natureza tÍibutária, inclusive para as que
concedem renúncia fiscal), a proposifura em bla, ao insüfuir um novel
meio tecnológico para pagamento dos fibutos acaba por interferir na
gesüio dos serviços prestados pelo Executivo e, consequenbmente, da
dire@o superior da Adminisbação, à vista do que dispõe o inciso ll do art.
&4 da Carta Magna, aplicável ao Município, em virtude do princípio
hermerÉuüco da simetia de furmas. Por isso, somente o Prefeito
Municipal pode estabelecer regras sobre o funcionamento da Prefeitura e
instituir atribuições a seus órgáos. Neste sentido:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias

2
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sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subvêrte
a funçáo primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituiÉo
parlamentar e importa em atuaçáo ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuaÉo político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prenogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC no 2.364/AL. DJ de
141121200'l, p.23. Rel. Min. Celso de Mello).

"Por considerar usurpada a competência privativa do
Chefe do Poder Executivo para iniciar projetos de leis que
disponham sobre organizaçâo e funcionamento da AdministraÉo
Pública (CF, artigos 6'Í, § ío, ll, e, e 84, ll e Vl), o Plenário, em
conclusáo, julgou parcialmente procedente pedido formulado em
açáo direta ajuizada pelo Govemador do Estado do Rio Grande do
Sul para declarar a inconstitucionalidade do art. 40 da Lei gaúcha
11.59112001 - v. lnformativo 338. (...). Entendeu-se que a norma,
de iniciativa da assembléia legislativa, teria fixado novas
atribuições para órgão vinculado à Administração Direta". (STF,
ADI 2800/RS, rel. orig. Min. Maurício Corrêa, red. p/ o acordão,
Min. Cármen Lúcia, 17.3.201 'Í ).

De igual forma, vale a transcrição do tema no 9í 7 da
jurisprudência do STF:

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, nâo
trata da sua esfutura ou da abibuiçáo de seus órgãos nem do
regirne jurÍdico de servidores públicos (art. 61, § 1o, ll,"a",
da ConsütuiÉo Federal).(STF. ARE 878.911 com reprcussáo gerat
reconhecida). (Grifos nossos).

Vale esclarecer que a questÊlo em tela é mais operacional do que
legislativa, não eÍgindo a ediçáo de lei para que o Chefu do Executivo
local venha a implementá-la. Nesse ponto, mencionamos parceria

3
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efetivada entre a Receita Federal do Brasil - RFB e o Banco do Brasil para
pagamento de tributos federais através do PlX. Acerca do tema, confira-se
notícia disponível no próprio site do Banco do Brasil: https://
www. bb.com.br/pbb/pagina-inicial/imprensa/n/62716lbanco-do-brasil-e-
receita-federal-iniciam-pagamento-de-impostos-via-pir#/ . Acesso em 1 6
de abril de 2022.

Desta forma, de plano, aÍastamos a üabilidade jurídica da
proposifura em tela em virtude da violaÉo ao posfulado constifucional da
separação dos poderes (art. ? da Constituição Federal), não reunindo ela
condi@s para validamenb prosperar.

De toda sorte, especificamente com relação à instituição cartões
de crédito e debito como meios de pagamento dos tributos municipais
(caso eventualmente o Chefe do Executivo assim pretenda efetivar), mister
nos valermos do conceito de tributo estabelecido no art. 30 do CTN:

'Art. 30 Tributo é toda prestaÉo pecuniária compulsória,
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade
administrativa plenamente vinculada." (Grifos nossos).

Dentro deste contexto, o art. 162 do CTN estabelece que o
pagamento pode ser eÍetuado em moeda coÍTente, cheque ou vale postal;
e, nos cÍlsos previstos em lei, em estampilha, em papel selado ou por
prooesso mecânico. Vejamos.

"Art. 162. O pagamento é efetuado:

| - em moeda conente, cheque ou vale postal,

4

Da leitura do dispositivo acima colacionado, temos que tributo,
por definiçâo, é uma prestação pecuniária em moeda ou cujo valor nela se
possa exprimir. O pagamento, por sua vez, é o modo natural de extinçáo
da obrigação tributária.
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ll - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel

selado, ou por processo mecánico.

§ 1o: A legislaçáo tributária pode determinar as garantias
exigidas para o pagamento por cheque ou vale postal, desde que
não o torne impossível ou mais oneroso que o pagamento em
moeda conente-

§ 20: O crédito pago por cheque somente se considera
extinto com o resgate deste pelo sacado.

§ 3o: O crédito pagável em estampilha considera-sê
eritinto com a inutilizaçáo regular daquela, ressalvado o disposto no
artigo í 50.

§ 40: A perda ou destruição da estampilha, ou o eÍro no
pagamento por esta modalidade, náo dão direito a restituiçáo,
salvo nos casos expressamente previstos na legislação tributária,
ou naquelas em que o erro seja imputável à autoridade
administrativa.

§ 5o: O pagamento em papel selado ou por processo
mecânico equipara-se ao pagamento em estampilha."

À luz dos dispositivos colacionado, náo vislumbramos óbices no
pagamento de tributos por intermédio de cartóes de débito ou crédito ou
mesmo o uso do PIX e reiteramos, à guisa de exemplificação a existência
de parceria efetivada entre a Receita Federal do Brasil - RFB e o Banco do
Brasil para pagamento de tributos federais através do PlX.

Há de se observar, outrossim, que, de acordo com a Lei no

12.865113, o setor de pagamentos destinados ao público, incluindo todo o
mercado de cartôes, passou formalmente a fazer parte do Sistema de
Pagamentos Brasileiro (SPB), sujeitando-se às regras gerais, princÍpios e
conceitos ali estabelecidos e, consequentemente, ao controle e
fiscalizaçáo do Banco Central do Brasil (BACEN) e do Conselho Monetário

5
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Assim, todos os negócios ou aÍranjos de pagamentos destinados
ao público e aceitos por mais de um recebedor, incluindo cartões, demais
instrumentos eletrônicos e novos sistemas de pagamentos móveis
(prestados por meio de operadoras de telecomunicaçóes, operadoras de
telefonia), passam a ser regulados e fiscalizados pelo BACEN, devendo se
submeter às regras e autorizaçôes emitidas por essa instituição. Para
maiores explicitações acerca do tema, recomendamos a leitura do Parecer
IBAM no 110112019.

lsto posto, concluÍmos objeüvamente a presente consulta na
forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Novais
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 28 de março de 2023.

ffiESTE oocuMErroEMrRE No ENDEREço ELErRôNtco
hl&r am.ibam-oíe.bdco.tfma.asp E UT|L|ZE O CóDt@ jqrdtÉênlg
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Nacional (CMN). O mesmo se deu com relação ao PlX.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

PROCESSO N" 014/2023

PROJETO DE LEI N'OO4/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHODEENC NTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 10 de
fevereiro de 2023, de iniciativa parlamentar, versando sobre a instauraçâo de
possibilidade de pagamento de débitos tributários municipais por meio de
cartão de débito e crédito, com vistas a auxiliar tanto o munícipe quando do
pagamento de tributos, quanto a prefeitura Municipal, ao permitir provár,el
incremento de receitas tribuüírias. A propositura foi inspirada em lei.
também de iniciativa parlamentar, da cidade de ltrípolis. A norma em
comento teve sua constitucionaridade discutida em sede de Açâo Direta de
constitucionalidade no 202s3 1 3 -g 4.202 l . 

g. 26.0000 no Tribunal de Justiça
do Estado de São paulo. Esse egrégio tribunal julgou a norma como
parcialmente inconstitucional, devido a alguns dispositivos, permanecendo

o restante da lei constitucional.

O IBAM manifestou-se no parecer n" 07g0/2023. em breve
síntese, pela inviabilidade jurídica, sob o argumento de que a propositura em
epígrafe violaria o princípio da separação dos poderes.

Assim, encamiúo esta propositu Ía paÍa o Setor Jurídico para
Parecer Jurídico para análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao

l!
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Esther de Figueiredo Feraz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEp: 13.730447 _ Mococâ/SP , C. f,egri

alista [.
'osta

Telefone (í 9) 3656-0002 - www. mococâ.sp.leg.br

Edifício "Dra.
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aspecto regimental desta Casa de Leis, para embasar a discussão da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 13 de abril de 2022.

:d^
Analista Legislativo

Procurador Jurí

EdiÍicio "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro , 26 - Centro - CEp 13.73OU7 - Mococa/SP

Telefone ('lg) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Sucintamente, passo a responder

Preliminarmente, cumpre consignar que a matéria tributiíria não
se inclui entre aquelas reservadas à iniciativa legislativa do Poder Executivo (CF, art.
61, §1", D. Desse modo, a propositura paÍlamentaÍ que trata de matéria tribuülria não
viola o princípio da separação dos poderes.

Nesse contexto, ao Município é reservado o direito de legislar
sobre assuntos de interesse local (CF, art. 30, I). Assim, entende-se por matéria de
interesse local aquela em que os interesses da localidade são preponderantes em relação
aos interesses regionais e nacionais.

Destarte, no cÍlso em pauta, o projeto visa apenas ampliar as
formas de pagamentos de débitos tributrírios, de modo a facilitar o encargo dos
contribuintes, o que não acarreta ônus ao Executivo. No mesmo sentido, o e.g. Tribunal
do Estado de São Paulo entende:

AÇÃO DIRETA DE TNCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUMCIPAL
N" 3.672, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE
ITÁPOLIS, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE DISPÔE soBRE
PAGAMENTO DE DÉBITO§ POR MEIO DE CARTÂO DE DÉBITO
E cRÉDITo E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS. NoRMA IMPUGNADA
QIJE DISPOE SOBRE PAGAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS,
INSTITUINDO NOVA FORMA DE EXTINGUI.LOS (ALÉM
DAQUELAS JÁ PREVISTAS NO ARTIGO 162 DO CTN), OU SEJA,
ATRAVÉS DE CARTÃO DE CRÉDITo oU DÉBITo. MATÉRIA
TRIBUTÁRIA, COMPETÊNCIA CONCORRENTE. QUESTÃO
DEFINIDA PELO C. SUPREMO TRJBUNAL FEDERAL, EM REGIME
DE REPERCUSSÃO Cpnel, COM FIXAÇÀO DA TESE N. 682.
PRECEDENTES DESTE C, ÓNCÃO PSPECIAL. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
RESSALVA, PORÉM, QUE DEVE SER FEITA EM RELAÇÃO: I) À
DETERMINAÇÃO CONTIDA NO § 2'DO ART. I" DA NORMA

REFERENCIAS:

INTERNSSADOS: Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
Presidente da Câmara Municipal.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz '
Praça Márechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - wu/yr.mococa.sp.leg.br

PARECER JURIDICO N" 3Il2023

Trata-se de consulta escrit4 formulada pelos membros da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, referente ao projeto de lei n.o 0412023,
indagando a viabilidade jurídica acerca do pagamento de débitos tributiir-ios por meio de
caÍão de débito e crédito.

Competência Legislativa. hrteresse Local. Separação dos
Poderes.



IMpU^cxADA, t QUAL. tNcLUI O PARCELAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS. MAÉRIA RELATIVA A REGiMEruRÍDrco Dos sERvrDoREs pús-iÉ-oÀ. -Nô "ü.á*";ãt
PROCIJRADORES OO IT{UUICiPIO, CUJA INICTATIVA t ÉXCr:,USiVI
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGÔ ?d S
2., r, DA c_oNsrrrurÇÂo ESTADUAL. AFRoNTA no púêiplo riri
sEpARÁ-ÇÃo Dos PoDERES; zy À orrenurHaçio cõNirpÀ NôARr. 3. DA NoRMA TMnUGNADA, nARA ôuE o senvrôõeurôNor'ro DE ÁGUA e Escoro or rrÁpor-rs ralasrMlüG
oBRIGADo A oFERECER A FoRMA DE PAGAT!{ENTo pon cen.r}o
DE cREDrTo ou DÉBrTo. MATÉRrA euE Drz RESpErro a úõri"iÉrerurÁp.ro o=qsERvrÇo púBLrco 1air. reo, :noE tss,roo-oí-óãcoNsrrrulÇÃo pAUL-rsrA), cuJA ernunurçÃó É oÉ
coMpErENcrA DE óRcÂo ADMTMSTRATTVo »e rirrsraçEo óe
SERvIÇo PÚBLICo MI.JNICIPAL, SUBoRDINADo ao cHpps óõ
PODER. EXICUTIVO, A QTIEM CABE A REGULAMENTAÇÃO DOpAcAMEN-ro_DE pREÇo púBlrco (TARTFA) eELA pnrsrlçio ôÉ
sERvrÇo púBt-rco. vrolAÇÃo, uessa pÁnr.p, aos pruúcÍplos
DA SErARAÇ-Ão qos IoDERES E DA n_espnv.t óÉ
ADMTNTSTRAÇÃo, elÉu DE poDER vrR A arBren ó íqür'tisRrõ
rcoNôurco-rntaNcErRo Do coNTRATo aorurNtsrnÀnvo oscoxcrssÃo rÁ r.rRMADo. AFRoNTA Aos ARTtcos s., lz, rNcrsói
Ir, xlv E xrx, LETRA ,A,, 144 E lr7, ToDos »a coNsítrurçÀó
ESTADUAL. ACoLHo pARCTALMENTE o pEDIDo rNtcrei EcoNcLUo sEREM INcoNSTITUcIoNAIS a rxpn-EssÃo "É
ttorgonÁruos aovocadclos" coNTtDA No § 2" Do ART. lo. BEM
coMo o ART. 3", DA LEI N. 3672D0 oo rvruvlcÍpro pe rrÁpor_is,pREvALECENDo, coNFoRME os penÂrrEernod
CONSTITUCIONAIS, O RESTANTE DA LEI IMPUGNADA. EFEITO EX
TUNC. Ação procedente em paÍe. (TJSP; DiÍeta de Inconstitucionalidade
20253 t3 _94.20.2t.8.26.0000; Relator (a): Crisrina Zucchi; órgão Julgador:
órgão Especial; Tribunal de Jusriça de Sâo paulo - N/A; Oátu aã lufgu,i"oto,
0U09t20Zl: Data de Regisho: O3rcgnO2D

Assim sendo, vislumbra_se o entendimento de que a ampliação
dos meios de pagamento de débitos tributírios não invade a competência legislaiiva'do
Chefe do Executivo, ou seja, não viola a separação dos poderes.

Portanto, com base no entendimento do Tribunal do Estado de
São Paulo, não há óbices quanto ao prosseguimento do projeto.

CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISLATTVO

São as considerações que submeto à apreciação de Vossas

Mococa, 17 de abril de 2023.

Excelências

Procurador Jurídico - OAB/S 238.61 8

0
Dou de Oliveira Raimundo

?1'z

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz,
PÍaça Marechat Deodoro, 26 - Centro - ÕEp: 13.Z3GO+7 _ Mococa/Sp

Telefone (1g) 3656-0002 - wr,r 
^r.mococa.sp.teg.br

Estagiiârio
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Câmara Municipal de Mococapoornrrcisumro

ATA DA REUNIÃODA^C_O_1\{ISSÃO DE ORÇAMENTO, FINÁNCASE CONTABILIDADI.(C T,q, REL;óA No DIA T9 DE ABiULDE 2023, Às rlt*0, x,r sal,e orIm"flxrors DAs cotvtrssôEs.Estiveram presentes as vereadoras: aã.Lr""i",ista da silva, presidenre,e Adriana perianez nura ,i"*p"".ii;;ã; reunião foi oficiada petaAnatisra Legistarivo *:ri S"..r,ilí Nãüi'ria" Costa. Estava ta m àé mpresente o Secretário-legislativo 
"loao Iiun.iqre Gonçalves. A paura dareunião foi a discussão -das 

""g"i;;, ;;;1"r, l) projero de Lei n,004/2023, de autoria ao v.."uaor'õü;ãjffiil" Boch, que..Dispõe sobreo pagamento de débitos.tributírios poi."io ã. .u.tao de débito e crédito edá outras providências.,,; zl rro;eã-;;';;;" Bu2023,de auroria doVereador Clayton Divino É*,r';;-..:ffià ir"nçao de IprU paraproprietiírios portadores de ?""íçÀ-i*".,'ã"à ort 
^ providências.,.: 3)Projeto de Lei n" 035/2023, a"'ãrr.J"ã" irefeito Municipal EduardoRibeiro Barison, que "Autoriza r ru.r**" al".áito aoicional suplementar.e dá outras proüdências''' l) r."i"io a. r,-J ôã.prurentar no 010/2023,de auroria do prefeito vú"tpui Éã,ãã"üu"rr" Barison, que ..Disoõe

sobre a doação de iárea a. yole ós.a, l,r*f.Jâ Cia Ltda,, nos termos dopanlgrafo 4o do artiso rz,_aa r_"i oi &;ã;, artigo go, Vlll, da Leiorgânica do Municío]o de Mococa;J;;ió;-prementar Municioar no515, de ll de dezembro de 20t8.li ,;.";;;. Lei Complemenrar n,0lt/2023, de autoria do prefeiro ü*í*;ilr;rdo Ribeiro Barison. que"Dispõe sobre a doação de área tü;; pãutos 
euímicos Ltda, nostermos do parágrafo +, !9 altieo n, ailarii]ooOlS:, aúigo 8o, Vllt. daLei orgânica do Município aJrra".àã. ,ui"i'co.npt"-entar Municioaino 515, de ll de dezembroae zora,i ópiãi"ãa.iãô;;;;ffi;ril015/2023, de autoria da Mesa 

^Direiú, q,i,l ârtera disposições da LeiComplementar no 4g6, de 09 de 
"ãrÉãU- de 2016 e dá ourrasprovidências."; A projer:9e rni Coúe;;;;;. n" 016t2023de autoriado Prefeito Municioal Eduardo niU"i."- Éãilon, que ..Altera a LeiComplementar n Sll, de 29 de d;;..-;;" de 2022 e dá ourrasgrovlaê1r9ias.l'; 8) projeto.ae r ei compie;;;i;. n, 017t2023 de auroriado Prefeito Municipal Eduardo ni*ii.-ÉJrãrr, q,r. ..Dispõe 

sobre acriação da Função de confiança a" c"".á"r"aà."i,edagógico, vinculada aotvtaei{^erig Mlnicipal, 
"o ?"9ft: _a. úú-i",pt. de Mococa e dá outrasprovidências."; 9) Proieto de r,ei 6o-o;Ç"[ilr n" 01s/2023, de autoriado Prefeito NÍ,nicipar ba"*ã. ni-u.;;""ffiil;e ..Dispõe 

sobre o varordo sa,írio base das categorias profissionais ia'prefeitura Municipal de\
\l Edifi

Praça Marechal Deodoro, 26
cio "Dra. Esther de Figueifedo Ferraz'

- Centro - CEp: 1J_730{,47 _ Mococâ/SpTelefone (19) 3656-0002 - www.mococ€.so.leo-br
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Câmara Municipal de Iúococa. 19 de abril de 2023.

Adriana atista da Silva
Presidente da Comissào

Penanez Ruiz
Vice-presidente da Comissâo

EdiÍÍcic "Dra. Esther de Figueiredo Feíraz
PlaÇa Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telobne (19) 365m002 - wwrv.moccc€.so.leo.br

Mococa cujo piso salariai seja inferior ao Salário Mínimo Nacional e

extingue empregos públicos."; e 10) Projeto de Lei Complementar no

01912023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre a conversão da Concessão de Direito Real de Uso em
Doação, com base na Lei 4.938 de 23 de Novembro de 2021, para Empresa
Mocdrol Hidráulica Ltda.". Foram exarados pareceres favoráveis no âmbito
dos projeúos dos itens l, 3 e 6, por estarem de acordo com os pressupostos
financeiros e orçamentários. Os projetos dos itens 4, 5 e l0 vieram
acompanhados de Processo Administrativo comprovando que houve
seleção prévia e reunião do CODEMO, cumprindo todos os requisitos da
legislação. Estes projetos serão analisados em reunião na próxima semana-
Não havendo, ainda, consenso sobre os projetos restantes (itens 7, 8 e 9), e

restando dúvidas sobre eles, designararr, a data do dia 20 de abril de 2023,
as 14h30, para ser realizada outra reunião em função desses projetos
remanescentes, para a qual foram convidados o Secreúrio Municipal de
Negócios Jwídicos, Cidadania e Assuntos Esnatégicos, Dr. Marcelo Torres
Freitas e a Secretária NÍunicipal de Govemo, Patrícia Accaui Dabus. Sobre
o Projeto do item 2, ainda não há consenso. Dando-se por satisfeita, a

presidente da Comissão finalizou a reunião.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISL{M'O

ATA DA RsuxrÃo DA coMrssÃo oe coNsTrrurçÃo,.lusrrçe
e nEoaçÃo (ccJR) REALTzADA Nó oia rs DE MAro DE 2023,AS 15rt00, NA sALA oE Rruxrôrs 

-ois 
covrrssÕrs. Estiverampresentes os Vereadores, membros da Comissão ae ConstituiçJo-rrrràr*r,Nlazini Maziero Breganoli, presidente, aJ.i"n, perianez Ruiz, Vice_presidente, e paulo Sérgio Miquefin, Sá"""ta.io. A reunião foi oficiadapela Analista Legislativo Rosa carolina Negrini da costa. Estevetambém presente o servidor da Câmara João Henrique Gonçalves,secretário Legislativo. A pauta da reuniào fái a discussâo das seguintesmatérias: I) projero de Lei n" 023/20ii,ã" urro.iu do prefeito MunicipalEduardo Ribeiro Barison, que ..Revoga 

a Lei no 5.057, de 29 de agosto de2022;';2) Vero parciat upi.to 
", fi";"tr-ã" Lei n" tS7/2022, de autoriado Prefeito Municipar Eduardo niu"i."'g".iJ*, a) u.,o parciar aposto aoProjeto de Lei Comptemenra, 

"" oiúi;ii, d" 
"rto.iu do prefeiroMunicipal Eduardo *to^.,,.: nulrou n);;il de Lei n" 033/2023, deauroria das vereadoras Adriana peianeí nuil no."ri Aparecida FaustinoBatisruri, que "lnstitui no âmbito d" ú;t;;;o"" ro"o.u o..protocolo Nâoé Não" de atendimenro à murher "íti;;;;i"Àcia sexual ou assédio emdiscotecas ou estabelecimenr". ,"ir** eventos festivos, bares,restaurantes ou qualquer outro estabelecimento de grande .ir.;i";;^;;pessoas e dá outras providências."; 5) Projeto de Lei no 034/zo23 de autoriado vereador Nilton Cesar Greghi, qr. "riirpo" ,obre o estaberecimento de,no mínimo, vinte por cento (20%) A. 

"otu, 
*"iul,

:., 
='u: 

no s e rvi ç o o, b, i 

:o.T: ! i. 
ipar em 

" 
**.. . dill: :X-.1lX,::ffff..,;6) projeto de Lei n" 142t202i, a. urtoiu ;" v"*;jJ";;iltu.u,Rodrigues dos Santos

especinca_,,;7)p., j";;";.ffi ;i?TlH,",:"ffi::,:.:"T::::::,r,li;
César Rodrigues dos santos, que "Denomina de praça Gilmar Justino Dias -Mococa' área institucionar localizada ," ;"i;; viru vtu.i"nu, enrre as ruasTapiratiba' Monte santo de Minas 

" ar.*unl.. cunaii, e dá outrasprovidências'"; 8) pro.ieto de Lei no ozotzoai, ae-autoria do vereador pauroCesar Rodrigues dos santos, que "Denomina de Maria de Lurdes Espanha aquadra esportiva do coniunto-habitacionar Àry-rri"uao, neste Município.,,,9) Projeto de Lei n" 106/2022 de autoria doíre-a'àor clayton Divino Boch,que "Denomina de praça dos santos n"i. u a."u ilocarizada entre a Rua DelSalvador e Praça Américo T. Tuma e Altera a Lei n. 3.237/2001 .,,; l0)
Edifi cio "Drâ. Esther dêPraça Marechal Deodoro,26

Figueiredo Ferraz,'
- Centro - ôEp: 13.730-047 - Mococa,/SpTelefone (19) 365ê0002
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Proieto de Lei n" 004/2023' de autoria dos V'ereadoras Cla-rton Divino Boch'

Nilion Cesar Greghi t \'-"1'di':;;;nl'oiouttn'" *ilanda: 1l) Projeto de

Lei n" 063/2022, a. uutoriu ão "*-v"o"a"r 
Luis Fernando dos Santos' que

"Institui a obrigatorieci"o"i]lt""o"s de acessibilidade' para pessoas com

dehciência, na produçao- J u:"i"ulação de' sons e imagens de órgãos e

ffi;:,';dÉ,: :liil .:t;lj# ny",'."ru:'liJ"J;::":: iü
:;i3,Y1?í:.Í:,:H:l#;;;";+,i01.1,'1fr §[T§,.j",ji}'$1:
#;;*b'.".'."1:u: ff :iilT;:,11ilil1;'o,.it .i'." py"" I_:::
'j::ffiT"1':'1',"j,.1"1.";.i-ni oz,zo:3 ao cuá, ibi erarado parecer

favorável sem maiores J'lt"'u"'' õ'** "o 
\"to Parcial no 0l/2023' a

.iuiiriauo"*T:"1"T;;,';,**mt'.1'Íil,!f r**illiÍf$
que todo o nrojeto 1;1H;"t* 

"o 
veto Parcial n' 0!2a23' a Comissào

decisão a seu resperto' tl t''":::^::"^l^ ,".. Os vereadores discutiram

";;.o1,"nu,;ttr 
favorár'ei à manutenção ao veti;;fffir*;;;];"

os Projetos de Lei no t'i'itiit àlti 2oT: " 
a Cornissào optou por analisa'

a viabilidade técnica t'üt'áit" A"' referidos proietos para apresentação de

emenda e adequação t"::à"'t*;; unuii'ut 1' 1':tttt de Lei no i06i2012'

14rt2022,111i2022" ;i;;;;;' " 
ã"'i*- decidiu con\ eISar com todos-os

vereadores acerca do ,"iJ" aá logradouros e próprios para denomtnaçao'

Em seguida, o pto:"ã'at"ü n;óo+;zo:: enrrou em ciiscussào e sera

necessária a análise otliJiliauat jurídica quanto à ouestào do parcelamenro

na modaiidad" ot t*uJ"Jt ttJaitt' Finalrr'ente' a Cotnissão decidiu pelo

;ilffi ;;;;;;""r:,,:i"o*i:ll:';*i:1"',';:.#';i,"J.:!i:[LT'"I
ao mandato do ex-vet

projetos' Dando-se Ott t"titttitu' a Presidente enceircu a reunlao'

Câmara al de Mococa, i 5 de maio de 2023 '
\1u

Elisângela M. M' Breganoii

Presidente da CCJR

Adriana Perianez Ruiz

\ice-Presidente da CCJR

rcdc leÍtaz"
- Mcccca/SP,t3.73)-047Figuei-Dra. EstheÍ de

2ê - Centro
Píâca Marechal DeodoÍo' T,eleÍcre (í9) 3056-0002

.á,9'á<
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'/..1/ --;-:--

Paulo Sérgio Miquelin

Secretário da CCJR

=diricro 
'Dra. Esther de Figueiredc

al Deodcro, 26 - Centro - CEP. 13
?"ÍÍaz'
730-047 - Moccca/SPPÍãÇa $larech

Te!
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..\tÂ D,\ REUNI..{O t}A corrussÃo DE corslrlctÇio.
JtrsltÇA g nrorÇÃo, REALIzADA so Dl.{ 23 DE JUNHo DE
zoz:. Às r4h00, NA sAL.{ DE Rnt-llÕps o,rs coutssÕes.
Estiveram prcsentes o! \'ereadores: Elisângela llazini illaziero
Bregzrnoli, presidentc da Comissâo de Constituiçâo, Justiça e Redação,
Paulo Sérgio lliquelin, Vice-presidente da Comissâo de Constituiçâo
.tustiça e Redação e ,ldriana Perianez Ruiz. Secretária da Comissâo de
('onstituiçâo. Justiça e Redação. Â rcunião foi oficiada pela .{nalista
l.egislatiro Rosa Carolina Negrini da Costa. A paura da reuniâo foi a
discussào das s,.'guintcs matérias: l) Projcto de Lei Complementar no

04/2023. de autorra do V'ercador Clayton Divüro Boch. que "Dispõe sobre o
pagamento de débitos tributários por meio de cartão de debito e crédito e dá

outras providências.": 2) \:eto n" 0112023 âo Projeto de Lei 157/2022. de

autoria tlo Prefeito \lunicipal Eduardo Ribeiro Barison:3) ltto Parcial n"
O2l2{123 ao Projeto de Lei Complemetrtâr n" 008/2023. de autoria do

Pretbito Municipal Eduardo Ribeiro Barison: 4) Projeto de Lei n'
03612023. de autoria do Vereador Clayron Divino Boch- quc "Declara a

Vaquinha \,lococa corno Patt'irnônio Culrural c Turístico do ntur:icipio de

Mococa SP.". 5) Projeto de Lei no 13712022, de autoria das \treadoras
Adriana Perianez Ruiz e Roscli Âparecida Faustino Batistuti. que "Dispõe

sobrc- a obrigaroricdarle de contrataçào de artistas, grupos e coletivos
culturais locais. para apresentaçào em shows e outros eventos culturais e de

cnlrctcnimento realizados pclo Poder Público l\{unicipat. e dá outras

pmvidincias" ó) Projeto de Lei n' 03412023. de autoria do Vereador

\ilton ( rlsar {. ir,-'ghi. que "DisPôc sobte tr estabcl,"-e-imento de . no minimtl.
r inte pr'rr cr'nttr tl0''u) de cotas raciais para o ingresso de tiegros e negras no

scr-r iço públicc' municipal em cargos r'Íêtil'os e cornissionados.": 7)
Projeto de Lei n" O4l/2023. de autoria dos \iereadores Clal'ton Divino
Boch. Nilton ('esar Creghi e \ial \'liranda. que "Dispôe sr:bre a instalaçào

tle dispositiros eletrônicos cle segurança do Íipo botão do pànico elll todas

as escolas pirblicas e privadas do Município de \lococa": 8) Projeto de Lei
Complementar n' 02112023. de autoria do Preleito \'Íunicipal Eduardo

Ribeiro lilarison, quc ,{utoriza a concessão de uso de área municipal à

Associação )\{ocoqucnse de Tiro ao Alvo; 9) Projeto de Lei 020/2021. de

autoria do \treador Pauio César Rodrigues dos Santos. que "Denomina de

Iluria dc Lurdes Espanha a quadra Êsporti\a do con-iunto habitacional Ary
F:le\'ào. neste \.{unicipio".

EdiÍioo ,.a. Esthff de Figuê,redo Ferraz-
Píaça Marêchal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 1 3. 7304.17 - MococrsP

T€lefone (19) 365 0O2 - J.r,.-- " r , ': tr : :''
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Os primeiros projetos a serem discutidos tbram o \tto parcial n" 0ll20l3
ao Projeto de Lei 157,2022 e o Veto Parcial no A2I2A23 ao Pro.ieto de Lei
Complementar n' 008/2023. sobre eles. a Comissào optou pela rnanutençào
do r.eto. A seguir. quanlo ao Projeto de Lei Ordinária u" 004 2021. a

Comissâo exarou parecer favorár'cl. Quanto ao P§u'to de Lei n" 036120i-3,
a discussão pautou-sc no tàto dc que a Vaquinha Mococa e o sirnbolo da
emprcsa §{ococa Sr'A - Laticinios, e isso tària corn quc a cidade tbsse
associada a reÍêrida crnprcsa. alem de que o ato de dccrctar patnmôniil
cultural deve ser um ato adminisrrativo. sem a neccssidade de uma Lei para
quc isso aconteça. Em razào de dúvidas aparentes. a Comissão oprou por
espemr o parecer juridico peninente sobre o Íema. Em seguida. discutiram
o Projeto de Lei l3?i2022. e o ponto principal da discussào foi que a

matéria favorece os artistas locais, p§udicando a anrpla concorrência,
além de .\trapolaÍ a competência le_uislativa. .À Comissào concordou com
o parecer jurídico previanrente emitido c exarou paleccr desÍàvorável à
propositura. Sobre o Proieto de Lei n" 034r202J. a Comissào irá avaliar a
viabilidade jurídica da matória anlcs de exarar o respccti!o parc-cer. Accrca
do Projeto de Lei n" 0411202--]. a Comissão exarou parecer destàvorável nos
tennos do Parccer Juridico n" 016!20237 . A seguir. discutiram os Pdetos
de Lei Complementar n'021,2023, e Projeto de Lei 020i20a3. para os
quais a Comissào 

. ,exarotr. ..parecer favonit'el. sem mâiores discussrics.
Dando-se por satiíllita, a Presidente Íinalizou a reuniào.

----'€lísânsela lllazi laziert'r
Breganoli

Presidcnte da Cornissào de
Constituição. Justiça e Redação.

n erianez Rurz
Secretária da Comissão de

Constituiçào. Justiça e Redação;

Paulo Sérgio lt'liquelin
Vice-presidente da Comissào de
Cionsti hriçiio. Justiça r- Rcdaçâo:

Edíício 'ka. Esther de FEUeiÍBdo FgÍraz'
Prâçâ Má.e6hal OeodoÍo, 26 - Cenfo - CEP: 13.730-047 - lúococa;SP

Telefone (1S) 365S0002 - lv-r'r'ri i::(!.;.., s:.:eí 5.

(/-r
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PARECER DA COMISSÃODE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO

REFERENCIA :- Projeto de Lei n' 00412023

INTERESSADOS
Greghi e Val Miranda

:- Vereadores Clayton Divino Boch, Nilton Cesar

ASSLINTO :- Dispõe sobre o pagamento de débitos tributários
por meio de cartão de débito e crédito e dá outras providências.

RELATORA :- Adriana Perianez Ruiz

O projeto ora em análise é de autoria dos Vereadores Clayton Divino

Boch, Nilton Cesar Greghi e Val Miranda, e trata da instituição de novos métodos

de pagamentos de tributos municipais, no caso cartões de débito e crédito. Em sua

justificativa, os edis argumentam que o estabelecimento das novas formas de

pagamento facilita ao contribuinte a prestação pecuniiiria dos tributos, além de

potencializar a arrecadação municipal.

A matéria foi apresentada em Plenrário na sessão ordinriria do dia 13 de

fevereiro de 2023, sendo encamiúada às Comissões de Constituição, Justiça e

Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade na mesma data.

Na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, o projeto foi

debatido e aprovado sem emendas.

Nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação não foram

apresentadas emendas. O regime de tramitação é ordinário.

i&r
f,E§
\{F,Í

, _j ><:-

I - Relatório:

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Píaça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEp: 13.73GO47 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - w!W/.mococa.sp.têg.br
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E o relatório.

II - Voto da Relatora

Nos termos do art. 78, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo,

compete a esta Comissão a análise quanto à constitucionalidade, legalidade,

regimentalidade e redacional das proposituras legislativas. Não se vislumbra

inconstitucionalidade formal, uma vez que é da competência municipal legislar

sobre seus tributos e respectivas formas de arrecadação, conforme inteligência do

art. 30, inciso III, da Constituição Federal. A propositura não incorre em vício de

iniciativa em razão de a proposição de matéria tribuüíria ser de autoria parlamentar,

pois há jurisprudência unissona do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

não existe reserva de iniciativa nesta seara (vide REPERCUSSÃO GERAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 743.480 MINAS GERAIST),

assim como o tipo de norma jurídica é adequado (lei ordinária), devido a previsão

contida no art. 30, parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica Municipal tratar do

Código Tributário, e a propositura referir-se somente a método de pagamento de

tributos. e nâo os tributos em si.

Quanto ao exame de constitucionalidade material, o tema da

propositurajá foi examinado pelo Tribunal de Justiça do Esrado de São paulo sobre

Lei deveras similar do município de ltápolis2, tendo sido declarada parcialmente

inconstitucional. A matéria ora em análise encontra-se extirpada dos dispositivos

declarados inconstitucionais daquele municipio, podendo ser considerada em

consonância com os valores e princípios da Carta Cidadã.

I Disponível em: https:rl)ortl os,'downloadPccr.aso'lid.. .\!c\:!)
em: 23 jun. 2023
: TJSP ADIN n
híp-i-srrsr

'202531
Ilr.com

3-94.2021 .8.26.0000, Rel. Cristina Zucchi, j. 0 1.09.202 t. Dispon ível em:
_brd!!t!i4a$agA§:q4 'Acesso em: 23 jun. 2023.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br
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Na avaliação de juridicidade, o projeto de lei em epígrafe observa os

princípios gerais de Direito, a abstração, generalidade e obrigatoriedade comuns

às normas jurídicas de nosso ordenamento jurídico.

Em relação ao quesito regimental, a propositura tramitou em

conformidade com as normas regimentais desta Casa de Leis, tendo sido

protocolada por autores legitimados.

Por fim, quanto à redação e técnica legislativa, o projeto de lei encontra-

se dentÍo dos preceitos elencados na Lei Complementar federal no 95, de 26 de

fevereiro de 1998, contando com dispositivos claros, concisos e coerentes, não se

fazendo necessiiria alteração de redação.

Foram exarados os Pareceres n 0780/2023, do IBAM (Instituto

Brasileiro de Administração Municipal) e n" 3112023, da Procuradoria Jurídica

Legislativa. Em breve síntese, o primeiro parecer argumenta pela inviabilidade

jurídica da propositura em tel4 devido a violação ao princípio da separação dos

poderes e não exigência de edição de lei para que o Executivo municipal possa

implementar novas formas de pagamento de tributos. Já a segunda manifestação

jurídica alega não existir invasão de competência legislativa na propositura,

podendo adentrar o mundo jurídico sem maiores óbices.

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no

00412023, que propõe implantar pagamento de débitos tributii.l.ios por meio de

cartão de débito e crédito.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 23 de junho de 2023.

Relatora - Vereadora Adriana Perianez Ruiz

EdiÍicio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÊP: 13.73G047 - Mococa/Sp

Telêfone (19) 365ô0002 - wm./.mococe.sp.teg.br
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Edifício 'Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"
Praçâ Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEp: .t3.730{47 - Mococâ/Sp

Telefone (1 9) 365ê0002 - wr,rarv.mococa.sp.leg.br
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(oferece voto em

separado)
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PARECER DA COMTSSAO DE ORCAMENTO.
FINANCAS E CONTABILIDADE

REFERENCIA :- Projeto de Lei no 00412023

INTERESSADOS
Greghi e Val Miranda

RELATORA :- Adriana Perianez Ruiz

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria dos Vereadores Clayton Divino Boch,

Nilton Cesar Greghi e Val Miranda, e trata da instituição de novos métodos de

pagamentos de tributos municipais, no caso cartôes de débito e crédito. Em sua

justificativa, os edis argumentam que o estabelecimento das novas formas de

pagamento facilita ao contribuinte a prestação pecuniriria dos tributos, além de

potencializar a arrecadação municipal.

A matéria foi apresentada em Pleniirio na sessão ordinária do dia 13 de

fevereiro de 2023, sendo encamiúada às Comissões de Constituição, Justiça e

Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade na mesma data.

O regime de tramitação é ordinário.

É o relatório.

II - Voto da Relatora

Edifício "Ora. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0002 - www.mococâ.sp.leg.br

PODER LEGISIATTVO

:- Vereadores Clayton Divino Boch, Nilton Cesar

ASSUNTO :- Dispõe sobre o pagamento de débitos tributários por
meio de caúão de débito e crédito e dá outras providências.



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

Nos termos do art. 78. inciso II, alínea "e", do Regimento Interno, compete

a esta comissão opinar sobre matéria tributária. Assim, em razão de a propositura tratar

de métodos de pagamentos de tributos municipais, deve ser posta ao crivo desta

Comissão.

Em reunião no dia 19 de abril de 2023. ao analisar o projeto em epígrafe. os

membros consideraram como benéfica a implantação de novas formas de pagamentos

de tributos, sob o prisma tanto do contribuinte tanto da Administração pública

Municipal, ao ampliar as possibilidade de adimplemento tributáLrio.

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do projeto de Lei n" OO4/2023,

que propõe implantar pagamento de débitos tributririos por meio de cartão de débito e

crédito.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 23 de junho de 2023.

Relatora - Adriana Perianez Ruiz

\-"§.t^^ÀÀU

Ediício "Dra. Esthêr de Figueiredo Fenaz"
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AUTOGRAFO N'06012023
PROJETO DE LEI N" OO4I2O23

Dispõe sobre o pagame io de débitos tributdrios por meio de

cartão de débito e crédito e dá outras providências.

Art. l'Os débitos tributririos, constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa, poderão ser

qútados pelos contribuintes por meio de cartão de débito e/ou credito.

§ 1o Na modalidade crédito, os débitos poderão ser parcelados.

§ 2o Os valores referentes ao principal, multa e juros poderão ser incluídos no parcelamento, a

critério do contribuinte.

§ 3" Os débitos que são origiruirios de cobrança judicial e ou protesto de títulos excluem-se

desse dispositivo.

Art. 2'O pagamento, por meio de cartão de débito ou de crédito. será realizado a paÍir das

informações constantes dos boletos gerados pelo sistema informatizado de cobrança.

Art. 3o Nos pagamentos realizados através de cartão de débito ou crédito fica autorizado o

acréscimo de custos operacionais e administrativos ao valor principal da cobrança" de modo a

não causar perda na arrecadação por paÍe da administração direta ou indireta do Município de

Mococa.

AÍt. 4' Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua publicação

Câmara Municipal d Mococa, 27 de junho de 2023.

N DIVINO BOCH

Presidente em exercício

Edifício 'Dra. Esthêr de Figueiredo FeÍÍaz"
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